
35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 09/11
/2023

PROCESSO TCE-PE N° 22100560-2
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2021EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de ExuUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):

INTERESSADOS:

RAIMUNDO PINTO SARAIVA SOBRINHO

PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE (OAB 26965-D-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 09/11
/2023,

 CONSIDERANDO o Relatório Técnico de Auditoria e a defesa
apresentada;

CONSIDERANDO que o presente processo se refere às contas de
governo, instrumento através do qual o Chefe do Poder Executivo de
qualquer dos entes da federação expressa os resultados da atuação
governamental no exercício financeiro respectivo, apresentadas na
forma de contas globais que refletem a situação das finanças da
unidade federativa, revelando o planejamento governamental, a política
fiscal e previdenciária; demonstrando os níveis de endividamento, o
atendimento ou não aos limites previstos para a saúde, educação,
despesas com pessoal e repasse ao legislativo;

 CONSIDERANDO a programação financeira deficiente;

CONSIDERANDO a inconsistência no valor da despesa realizada
informado no Tome Conta com aquele informado no Relatório
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do encerramento do
exercício;

CONSIDERANDO a existência de Cronograma de execução mensal de
desembolso deficiente;
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 CONSIDERANDO LOA com previsão de dispositivo inapropriado para
abertura de créditos adicionais, pois, na prática, é mecanismo que libera
o Poder Executivo de consultar a Câmara Municipal sobre o Orçamento
e descaracteriza a concepção da peça orçamentária como um
instrumento de planejamento;

CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal (DTP) esteve
acima do limite de 54% da RCL estabelecido na Lei Complementar nº
101/2000 em todo o exercício, alcançando os percentuais de 58,16%,
61,26% e 55,37%, no 1º, 2º e 3º quadrimestres, respectivamente;

CONSIDERANDO que o §3º do art. 15 da Lei Complementar Federal nº
178/21 suspendeu, para o exercício de 2021, a contagem dos prazos e
as demais disposições do art. 23 da LRF;

 CONSIDERANDO que o art. 23 da LRF versa sobre os prazos para
recondução da DTP aos limites legais e sobre as sanções impostas ao
Poder ou Órgão em caso de não reenquadramento da DTP aos limites,
os municípios, para o exercício de 2021, estão dispensados da
obrigatoriedade de retorno da DTP aos limites (art. 19 e 20 da LRF);

 CONSIDERANDO Inscrição de Restos a Pagar, processados e não
processados, sem que houvesse disponibilidade de recursos,
vinculados ou não vinculados, para seu custeio;

 CONSIDERANDO o artigo 119 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no qual determina que em decorrência do estado de
calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados,
o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes
federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou
criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios
financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da
Constituição Federal;

 CONSIDERANDO não adoção de alíquota de contribuição sugerida na
avaliação atuarial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, caput e §2º, da LINDB;

CONSIDERANDO as deliberações proferidas nos Processos TCE-PE
nºs 21100372-4 e 21100394-3;

CONSIDERANDO que os demais limites constitucionais e legais
apreciados por esta Corte de Contas para a emissão do Parecer Prévio
sobre as contas anuais de governo municipal restaram cumpridos; 

CONSIDERANDO que cabe a aplicação no caso concreto dos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como os
postulados da segurança jurídica e da uniformidade dos julgados;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela Auditoria
também ensejam a expedição de determinações para que não voltem a
se repetir em futuros exercícios;

 Raimundo Pinto Saraiva Sobrinho:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Exu a 
 das contas do(a) Sr(a). Raimundo Pintoaprovação com ressalvas

Saraiva Sobrinho, relativas ao exercício financeiro de 2021.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Exu, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Assegurar a consistência das informações sobre a receita
municipal prestadas aos órgãos de controle (Item 2.1);

Elaborar a programação financeira com base em estudo
técnico-financeiro dos ingressos municipais, de modo a
evidenciar o real fluxo esperado das entradas de recursos e
garantir a eficácia desse instrumento de planejamento e
controle (Item 2.1);

Enviar projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo com
previsão de receita de capital compatível com a real
capacidade de arrecadação municipal, de modo a evitar o
superdimensionamento das receitas de capital previstas, de
forma que a LOA se constitua efetivamente em instrumento
de planejamento e controle (Item 2.1);

Elaborar o cronograma de execução mensal de desembolso
com base em estudo técnico-financeiro dos dispêndios
municipais, de modo a evidenciar o real fluxo esperado das
saídas de recursos e garantir a eficácia desse instrumento de
planejamento e controle (Item 2.2);

Assegurar a consistência das informações sobre a despesa
municipal prestadas aos órgãos de controle(Item 2.2);

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
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6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

amplia o limite real estabelecido, de forma a não
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária (Item 2.2);

Elaborar demonstrativo da existência de superávit financeiro
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior como
fonte para abertura de créditos adicionais respeitando a
vinculação dos recursos (mecanismo de fonte/destinação),
tendo em vista a disposição constante do art. 8º, I, da LRF,
que estabelece que os recursos legalmente vinculados a
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação (Item 2.2);

Elaborar demonstrativo da existência de excesso de
arrecadação como fonte para abertura de créditos adicionais
respeitando a vinculação dos recursos (mecanismo de fonte
/destinação), tendo em vista a disposição constante do art.
8º, I, da LRF, que estabelece que os recursos legalmente
vinculados a finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação
(Item 2.2);

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do Município (Itens 3.
1 e 5.5);

Instituir provisão para os créditos inscritos em dívida ativa de
recebimento incerto (Item 3.2.1);

Classificar adequadamente os créditos da Dívida Ativa de
acordo com a expectativa de sua realização e evidenciar, em
notas explicativas ao Balanço Patrimonial, os critérios que
fundamentaram seus registros no Ativo Circulante e/ou no
Ativo Não Circulante (Item 3.2.1);

Deduzir os valores totais recebidos de transferências
obrigatórias da União relativas às emendas individuais e de
bancada, conforme § 16 do art. 166 da Constituição Federal,
para fins de apuração do percentual da DTP em relação à
RCL, ajustar a RCL do município (Item 5.3); e

Segregar as despesas com inativos dos Poderes Executivo e
Legislativo, devendo cada uma constar do respectivo RGF,
conforme §7º do art. 20, da LRF (Item 5.3).

DETERMINAR, por fim, o seguinte:
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1.  

À Diretoria de Controle Externo:

A Diretoria de Controle Externo, por meio de seus órgãos
fiscalizadores, verifique, nas Auditorias/inspeções que se
seguirem, o cumprimento das presentes recomendações,
destarte zelando pela efetividade das deliberações desta
Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS , relator do processo

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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